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RESOLUÇÃO Nº 008/2020 DA JUNTA ELEITORAL DE ORGANIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL DO JAGUARPREV 

 

Dispõe sobre a apresentação dos documentos 

constantes no Decreto 4242/2020 para os 

candidatos eleitos dos Conselhos de 

Administração e Fiscal do JAGUARPREV, para o 

período de 2021-2024. 

 

 

 WAGNER FERREIRA DE BRITO, Presidente da Junta Eleitoral de 

organização da eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do 

JAGUARPREV, para o período de 2021-2024, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 

nº 4.242/2020 e Portaria nº 132/2020, considerando a necessidade de adequar os 

impedimentos previstos no Decreto 4.242/2020: 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Para fins de comprovação de ausência de vinculo partidário 

e/ou sindical o candidato deverá junto com os documentos referente ao art. 15, a Declaração 

devidamente preenchida e assinada, conforme Anexo I e Anexo IV, até o dia 14/12/2020 às 

16hrs. 

 Art. 2º - A homologação dos eleitos e a efetiva posse dar-se-ão 

mediante a apresentação dos documentos citados no referido 4.242/2020. 

 Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor a partir da sua publicação. 

 Jaguariúna, 10 de dezembro de 2020 

 

 

WAGNER FERREIRA DE BRITO 
Presidente da Junta Eleitoral 

JAGUARPREV 
 


